
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José sampaio, ne 08, centro, Souto Soares - Bâhia, CEP 46.990{00
CNPJ 13.922.554/0«,1-98 - Telefax: (075l3339-2150 I 2L28

coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo

Modalidade: Dispensa N" í 2412022PMSSDl

OBJETO: Aquisição de imóvel situado na praça lsabel Sampaio, s/n, Centro, na sede do Município de
Souto Soares-Ba, medindo 37,21 m' (trinta e sete metros quadrados e vinte e um centÍmetros), cujo
valor do metro quadrado é de R$ 403,00 (quatrocêntos e três reais), perfazendo o valor total de R$
15.000,00 (quinze mil reais), para cumprimento da demolição total dos quiosques, de forma planejada
e calculada, para futuras obras de revitalizaçáo na área da Praça lsabel Sampaio, de interesse da
Secretaria Municipal de AdminisÍação Geral, deste MunicÍpio, conforme Lei Municipal no 623, de 07 de
outubro de 2022.

Contratado: JOEL GASPAR DE SOUZA, inscrlto no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
539.937.055-72 e portador do RG. n' 52.618.661-6 SSP/SP, Residente e domiciliado na Rua da
Liberdade, no 16, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000_

Julgamento Dala:2611O12O22

CPL e Equipe de Apoio instituÍda pelo Decreto/GP N' 22112022.

COMISSÂO:

Amaury A Batista Junior
Presidente da CPL

,1
Aniara'{odrig ues de Jesus

Membro
José Fabi de Souza

bro

Repartição:
02 - Secretaria Municipal Administraçáo Geral.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampeio, nl 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telêfax: (07513339-2150 l2l2E

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12412022

Souto Soares/BA, 26 de Outubro de 2022

Da: Secretaria Municipal de Finanças
Para: St. Licitações e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necessidade venho solicitar a aquisição de imóvel (terreno) de interesse da Prefeitura
Municipal.

§UGESTÕES:

Constitui objeto do presente contrato, aquisição de imóvel situado na praça lsabel Sampaio, si/n,
Centro, na sedê do Município de Souto Soares-Ba, medindo 37,2'l m, (trinta e sete metros quadrados
e vinte e um centímetros), cujo valor do metro quadrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais),
perfazendo o valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para cumprimento da demolição total dos
quiosques, de forma planejada e calculada, para futuras obÍas de revitalização na área da Praça lsabel
Sampaio, de interesse da Secretaria Municipal de AdminístraÇão Geral, deste Município, conforme Lei
Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022.

Solicitamos ainda deste setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestação sobre a
existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração
do Processo de Dispensa de Licitação.

Atenciosamente,

t a'\\-rc
André Luiz§flípaio Cardoso
Preíêito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampâio, ne 08, CentÍo, Souto soaÍes - Bahie, CEP 46.99O-O00

CNPI 13.922.ss4/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁruOS

Prezado Senhor Secretário,

Em atençáo ao despacho de V. Et'., e objetivando a instrução do presente processo, informamos que
existe dotação orçamentária para cobertura da despesa que será quitada em parcela única no valor de
R$ í5.000,00 (quinze mil reais), consignada na seguinte dotação orcâmentária vigente:

As despesas decorrentes da execução deste contrato corrêrão por conta da sêguinte dotação;

Unidade Orçamentária: 02.O2.01 - Sêcretaria Municipal de Administraçáo Geral.
Ação 2008: Desenvolvimento e Manut. da secretaria de Administração Geral.
Classificação Econômica: 449061 - Aquisiçáo de lmóveis.
Fontê:00

Souto Soares - BA, 26 de outubro de 2022

Contabilidade



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, CentÍo, Souto Soarês - Bahia, CEP 46.990-qr0
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: {075l.31r*215O I 2l2E

AUTORIZACÃO PARAABERTURA DO P SO DE DISPENSA DE LICITACAO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Estando devidamênte cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo, autuado
sob o no 12412022, previstas no ad.24 inciso X da Lei 8.666/93, autorizo o andamento do referido
processo e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 26 de outubro de 2022.

ANDRÉ LUIZ IO CARDOSO
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. ,osé Sampaio, nq 08, Centro, Souto Soares - Bahla, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefex: (075133?9-2150 I 2L28

PROCESSO DE DISPENSA DE LlClrAçÃO

1 - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, trata-se da aquisiÉo
de imóvel situado na praça lsabel Sempaio, s/n, Centro, na sede do MunicÍpio dê Souto Soares-Ba,
medindo 37,21 m2 (trinta e sete metros quadÍados e vinte e um centímetros), cujo valor do metro
quadrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais), perfazendo o valor total de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), para cumprimento da demoliÉo total dos quiosques, de forma planejada e calculada, para
futuras obras de revitalização na área da Praça lsabel Sampaio, de interesse da Secretaria Municipal
de Administração Geral, deste Município, conforme Lei Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022,

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamênto ao processo abrindG,o:

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'12/U2O22PMSSDI

Proposta

1 - Proponente - JOEL GASPAR DE SOUZA, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
539.937.055-72 e portador do RG. n' 52.618.661-6 SSP/SP, Residente e domiciliado na Rua da
Liberdade, no 16, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000.

2 - A aquisiçáo do imóvel será no valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que será pago em
parcela única.

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável e adequado.

As hipóteses de dispensâ de licitação com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 2í de junho de

1993 e alteraçôes posteriores, sendo que êssas são consideradas exemplificativas, podendo se

estender a outros casos.



Diante das considerações mencionadas ê com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e
EÍiciência, além dos fatos anolados é que emitimos PARECER FAVoRÁVEL à contrataçáo ê
encaminha a vossa senhoria o Processo Administrativo no 12412022, para que seja emanàdo o
Parecer J-urídico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de Licitação, visto o preceituado
no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteri-ores.

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampâio, ne 08, Centro, Souto Soares - Eahiâ, CEP rt6.99o-{lo0

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 333$,2150 / 2128

PARECER DA COMISSÃO

Souto Soares - BA, 26 de outubro de 2022.

Amaury A Batista Junior
Presidente da CPL

coMrssÃo:

À"#"JL. rigues de Jesus José F de Souza
Membro bro



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av,.,osé Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bâhia, CEP 45.990{f00
CNP, 13.922.554/0001-98 - Têlêfax: (0751?139-2150 I 21,28

é o entendimênto que elevo à consideraçáo superior.

o - BA, 26 de outubro de 2022

cas Tadeu de Oliveira
OAB-BA sob o no 30.358

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto SoareJBA.
Ref. Processo de Dispensa de Licitação no 124l2O22pMSSDl

Trata o presente expediente sobre a aquisiçáo de imóvel situado na praÇa lsabel Sampaio, s/n, Centro,
na sede do Município de Souto Soares-Ba, medindo 37,21 m2 (kinta e sete metros quadrados e vintee u_m centímetros), cujo valor do metro quadrado é de R$ 4O3,OO (quakocentos e três reais),
perfazendo o valor total de R$ 15-0O0,00 (quinze mil reais), para cumprimento da demolição total dos
quiosques, de forma planejada e calculada, para futuras obras de revitàlização na área da praça lsabel
Sampaio, de interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral, deite Município, conforme Lei
Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever dâ AdministraÉo pública licitar os serviços e
obras de_que necessita para a consecução das suas Íinalidades, a própria conititriçaô ÉeOeral ressalva
a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

O legislador ordinário, dêntro da razoabilidade, estabeleceu os casos dê dispensa e inexigibilidade de
licitação, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos_de dispensa, eICrnpllncadg§ no artigo 24 da Lei 8.666/95, ocorem quando há inviabilidade decompetição, sendo lícito ao .administrador agir movido pela discricionariàaoe, visànoo, única e
exclusivamente ao interesse público.

Embasado na fundamentaÉo do art.24,

X - para a compra ou locaçáo de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipuas da
administração, cujas necêssídades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que
o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

PARECER JURIDICO



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ng 08, CentÍo, Souto Soerês - Bahiâ, CEP 46.990{00
CNPJ 13.922,554/0001-98 - Íelefax; (075) 3339-2150 / 2128

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO íí5/2O22PMSSDI.

o Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24 X da lei 8.666/93, a situação de dispensa de licitaÉo
no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissão Permanente de
Licitaçáo, visto manifestação no parecer jurídico. Em consequência do CONTRATADO o Sr. JOEL
GASPAR DE SOUZA, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n' 539.937.055-72 e
portador do RG. n' 52.618.661-6 SSP/SP, Residente e domiciliado na Rua da Liberdade, no 16,
Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, convocada para assinatura do contrato no prazo de até
cinco dias.

Souto Soares/BA - BA, 26 de outubro de 2022.

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José sampaio, ne 08, Cêntro, Souto Soares - Behia, cEP 45.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

HOMOLOGACÃO/ADJ UOICAÇÃO

Em face do parecer supra, tendo em vista que Íoram cumpridas todas as formalidades legais
HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitaçáo, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a pedido
desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor da
CONTRATAOO o Sr. JOEL GASPAR DE SOUZA, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o
n' 539.937.055-72 e poÍladoÍ do RG. n' 52.618.661-6 SSP/SP, Residente e domiciliado na Rua da
Liberdade, no 16, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, na qual tem por objeto a aquisição de
imóvel situado na praça lsabel Sampaio, s/n, Centro, na sede do Município de Souto Soares-Ba,
medindo 37,21 m2 (trinta e sete metros quadrados e vinte e um centímetros), cujo valor do metro
quadrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e três reais), perfazendo o valor total de R$ í5.000,00 (quinze
mil reais), para cumprimento da demoliÉo total dos quiosques, de forma planejada e calculada, para
futuras obras de revitalização na área da Praça lsabel Sampaio, de interesse da Secretaria Municipal
de Administração Geral, deste MunicÍpio, conforme Lei Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022.

Souto Soares - 84,26 de outubro de 2022.

ANDRÉ LUlz SAM AIO CARDOSO
Prefeito Munícipal



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990{t00
CNPJ 13.922.554/000í -98 - Telefax: (075) 3339-2í50 / 2í28

RELATÓRIO DE AVALIAçÃO DE IMOVÉL

Aos treze dias do mês dê Setembro do ano de dois mil e vinte e dois, a comissão de avaliaçáo de imóveis,
vistoriou o imóvel (teneno) do Sr. JOEL GASPAR DE SOUZA, lote situado na Praça Isâbel Sampaio, sede do
municipio de Souto Soares-Ba, medindo 6,10 x 6,10m correspondente a 37,21 m, (hinta e sete, vírgula vinte e
um metros quadrados) de área, para cumprimento da demoliçáo total dos Quíosques, de formâ planejada e
calculada, para futuras obras de revitalizaÉo na área da praça lsabel Sampaio de intêresse da Secretaria
Municipal de AdministraÉo Geral, deste MunicÍpio, conforme Lei Municipal no 623, de 07 de O ulubro de 2022,
na qual 'Autoriza o Poder Executivo Municipal adquirir imóvel e dá outras providências."

Com base na Lei de LicitaçÕes, mais precisamente no âr.. 24 inc. X da referida norma, e administraÇão pública
possui a discricionariedade de aquisiÉo de imóvel desde que o mesmo se mostre conveniente e que atenda a
todas as finalidades do setor que necessitia do imóvel. Náo bastanle a isso é dever da administraçáo pautar-se
nos pnncÍpios que regem a administraÉo públice, principalmênte os da conveniência, oportunidade,
economicidade e legalidade. A administraÉo públice vêm, por meio de avaliaÉo realizada por este comissáo
instituida pelo Decreto no 22412022, descrever com extrema precisâo, as condiçÕes do imóvel a ser adquirido,
apresentando-se perfeitamente ajustado as necessidades e demandas da Secretaria de Administraçâo Geral
deste Município, bem como beneficlar os moredores que ali residem.

A compra do imóvel (terreno) objeto faz-se necessário para cumprimento da demolição total dos Quiosquês,
de forma planejada e câlculada, para futuras obras de revitalizaÉo na área da praça lsabel Sampaio de
interesse da Secretaria Municipal de Administraçáo Geral, deste Municlpio. Reunindo todas as características
necessárias para o desempenho das atividades pertinentes à demanda pretendida, é que se fez necessária
a aquisição.

Foram levadas em consideraÉo as caracterÍsticas do imóvel (terreno), a locelizaçáo, diante do fato que faz
parte da integralizaçÁo da PraÇe lsabel Sampaio, de forma a condicionar a sua escolha- Além de estarem
presentes todos os requisitos, verificou-se que o preço do imóvel (teneno) é compatível com os valores
preticados no mercado local, sendo o valor correspondente à RS í5.000,00 (quinze mil reais), considerado
justo e praticável, onde o custo do metro quadrado é de RS 403,00 (quatrocentos e três reais), valor este orçado
pelo Engenheiro Civil através do Laudo Técnico de AvaliaÉo do lmóvel (terreno). Analisando o caso
concreto, observou que a instruÉo do processo logrou comprovar o cumprimento de todos os requisitos
exigidos pela legislaçâo, em especial pela demonstraçâo, através deste rêlatório de avaliação, dê que o
imóvel (terreno) detém plenas condiçÕes pera revitalizaÉo na área da praça lsabel Sampaio, sede deste
municÍpio.

Sendo assim, bem se justifica a compra do imóvel (terreno) ora pleiteado pêla administraÉo pública, visto as
condições da avaliação realizadas pela Comissáo designada para o propósito.

É o relatório.

Souto Soares, 13 de Setembro de 2022

Comissão instituÍda pelo Decreto/GP N22412O22.

COMISSÃO:
.l --,.'*

Daniêl MJnra Oamascêno

Ap
Mem

od
ro

Souze

Prêsidente

Carlos Al Medeiros



ESTADODABAHIA
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Souto Soares - BA, 13 de setembro de2022'

V

objetivos da avallação: indenizaçâo de imóvel medindo área' conespondente a

6,10x6,'t0m = 37,21m2 (tnnta e sete metros quadrados e vinte e um centímetros) '

para o cumprimento da demolição total dos Quiosques' de forma planejada e

calculada, para futuras obras de revitalizagáo na área da Praça lsabel Sampaio '

municÍPio de Souto Soares-BA'

A topografia do teneno é plana e a do entomo variada' solo de textura média'

coloração vermelha, tÍpico de caatinga e do semi-árido nordesüno' profundo' sem

pedregosidade até aproximadamente 1 '60 
(um meÚo e se§sênta centÍmetro)'

concluindo, solo apto a utilÍzação'

Denomlnação do lmóvel: SOUTO SOARES'BA'

Proprietário:JOELGASPARDESOUZA'brastlelro'malor'portadordoRGden"52'618'661-

5, SSP-SP, inscrito no cPF n'539937055-72' residente e domiclllado na rua da

Liberdade,n'15,centro, souto soares-Ba

1 - Locallzaçáo do Imóvel:

O imóvel avallado está localizado na Praça lsabel Sampaio's/n' sêde' Souto Soares-BÀ CEP 4699&

000

2 - Caraclerização do solo:

Laudo de Avaliação



ESTADODABAINA

PREFEITURA MUMCIPAL DE SOIITO SOARES
R EII"rÀCIO VIEIBA VIÀNÀ S/l{ - Bahia CEP - 46990400

CNPJ 13.12.§54/0001-98 - Telçfa* O, 33392150 / 2124

3 - Valor venel do imóvel:

Toda avaliaçáo de imÓveis, mesmo expressando algum grau de subjetividade do

avaliadpr, deve procurar expressar ao máximo o valor de merçldo praÍicado no

municÍpio e na região, conforme equação a seguir:

R$ 409,12 (quatrocêntos e três reals e doze centavos) por m2 x 37,21

(trinta e sete metrcrs quadrados e vlnte um centímetros) m2 = R$

15-000,00 (quinze mil reals).

3 - Parecer da comissão Municipal de Avaliagão de Bens Móveis e lmóveis:

Analisando a§ informaÇÕes coletadas sobre o imóvel e comparando-as com os

valores venais praticados neste munictpio e na rêgião, a comissão Municipal

considerou preticável e justo o valor de R$í 5.000,00 (quinze mil reais) paru a átea

em questáo, a ser indenizado para demolição total dos Quiosques sÍtuado na Praçe

lsabel Sampaio, sede deste MunicÍpio.

Atenciosamente,

Don iel no

n e ore ra masceno
Engenheiro Civil

cREA-BA 3000090593

.5L-
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
R EUTACTO V|EIRA VIANA S/N _ Bahia CEp _46990_0{)0
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Tetefax: (75) 33392t50 / 2t1a

RErATóR|O FOTOGRÁF|CO _ AVALTAçÃO DE tMóvEL
PRAçA ISABEI. SAMPAIO, S/N, SEDE DO MUNÍCíPIO DE SOUTO SOARES/BA - ÁREA PARACUMPRIMENTO DA DEMOUçãO TOTAL (PROP$EIÁRIO: JOEL GASPAR DE SOUZA)

FOTO 01

FOTO C2

FOTO 03

cnEÀ+r:ooooso5gJ

no
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RIOS DE:

DADOS BANCA

JOEL GASPAR DE SOUZA

c/P O0oo857e-o

OP: 013

AGÊNCIAZ 4077

CAIXA ECONÔMICA
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIGIPAL OE SOUTO SOARES
Av.nlda Jorá 8.lnp!lo, 08 C.ntto - B.hh CEP - 48990{00
CNPJ í3.922.55d000í48 -Tolêtux: (OE7O 33:t92'1il 1212a

LEI N.' 623, de 07 de outubro de 2022.

"Autoriza o Poder E\ecúívo Municipal adw.irtr inóveüt
que espectfca, c dá outas Foüdênoi8s".

O PREFEITO MIINICIPAL IrE §OUTO §OARES' ESTÁDO DA BAEIÀ uo uso

de suas atsibuições legais, com firndamcnto m alíaea "c", do iaciso V, do uL 33 da I*i
Orgânica Muaicipal, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele ssncionÀ a seguinte:

LEI

I - Inóvel situado à Praga Isúel Sampaio, 8/E, C€atÍo, na Sede do Município
ite Souto Soares, Estarlo da Búia/Ba" medhdo 37,21 d (tintE e sête metos quadlados

e vinte e uú c€íldmetros) de área coustrulda, cujo valor do motro SusdÍEdo é ds R$
403,00 (qustoo€Etos e rrà reais), pe,rfazsEdo o valor Total de RS 15,000,00 (quinze

mil Íeâis), de propriedade rle Fausto Renê Neves dos Santos, portador do RG de n'o

04.699.667-26 SSPAÀ' inscrito no CPF deo-" 445.146.895'72;

II - Imóvel situâdo à Praça Isabcl Sampaio, ír, Ceatro, oa Sede ilo MunicÍpio
de Souto Soares, Estado da Búia/88, medindo 37,2 1 d (tsintâ e §ete metros quadrsdos

e vilte e üm c€f,tíEetros) de área corstuíds, cr{io Yslor do me§o quadrado é tle R$

403,00 ($r8tlocêntos e três reais), perfazendo o valor Total de R$ 15.000,00 (quirze

mil reais), de propriedade dc Joel Gaspar de Souz4 portador do RG de n-" 52.616.661-

6 SSP/SP, iDscrito no CPF de a" 539.937.055-72;

Itr - Imóvel situsdo à Praçe Isabel Sampaio, Vq Cento, nâ Sede do Mtmicípio

de Souto Soarts, Estado da BúiarBa, medindo 3711 d (lrinta e sete metos quadrados

e vhtc e um c€ntím€tros) tle área consEuída, oqio valor do meto quadrado é <te B'$

403,00 (quatroc€ntos e três reai§), pcrfszêndo o valor Total de R$ 15.000,00 (quirze

mil reai$, dc propriedade tb Alt6nio José Neves, portsdor do RG de n " 03630949-16

SSP/Ba, iDscrito no CPF de n." 372,163.795'15;

fV - Imóvel situado à Praça Isabel Saupaio, s/r, Centro, ua Sode d'o Munioípio

de Souto Soares, Estado da BúiarBa, medindo 3?,21 d (trinta e Ecte meEos quadÍados

e vinte e um centÍmotros) dr átea cor§tsuída, cujo valor do metro quadrâdo é dc XJ

403,00 (quârrocentos e tês ieâis), p€rfazendo o valor Total de R$ 15'000,00 (qrilz€
mil rcai$, cle propriedade de Rilza Rita de Souza' portadora do RG de n" 1 1 .298'90'|'

73, inscrita no CPF de n-' 997.948.965-00;

Y - Imóvel situado à Praça Isabol Sampaio, s/n, Cento, na Sedc do Municfoio

de Soulo Soares, Estarlo cta Búia/Ba, m€dindo 37,21 d (uinta e sete mstros quadrados

e vintê e uE c€[tímetos) rte foea corstrulds, cujo valor do meto qu8dr8do é ile R'$

403,00 (quatrocentos e trê§ r€ais), p€rfEz€[do o valor Total ile R§ 15.000,00 (quiDzc

mii'reais), <te propriedade de AÍlete Souza Gones, portador do RG rlc u" 09'674'112'

03, inscrita no CPF de n." 955.071.835-20;

Podcr Executivo Municipal - Gabincte do Prefeito
Ad$inistãção - 202U2024

E3r. dodm.nto bl êlslnsdo dlgltâlmsnto por SERÂSA ÉeeÍhn
ad330F6oso488B6cao1 E0EcsF,íE9í 2AD

do

Prefe,ifura de SotÉo.Soares

Rsa Eubêio Vleira \aiâna I 0 I Céntâ I sê.úo Sels-Bê
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YI - Imóvel situado à Praça Isabel Sampaio, s/n, Cento, na Sede do Muicípio
de Souto Soares, Estrdo da BúiarBa, medindo 37pt m'(trintae sete metos quldrados

e viíte e um c€nlme§os) de área consúuída, cujo valor do motro quadrado é dc B$
403,00 (quatoceatos e tês reai§), P€rfrzÉndo o valor Total ile R$ 15.000,00 (quinze

mil reais), de propriedade de Arlete Souza Gomes, portador do RG rle n." 09.674' 112'

03, inscrita no CPI de n." 955.071.835-20;

AÍ.4'- As despesas decorrentes da apücagão da prasente Lei coÍrerão por corlt8

de dotagões orçamenúrias póprias.

AÍ 5" - Esta Lei entaÉ em ügor na clata ale sua publicagão, rwogadas as

disposições em contnírio.

Souio SoaresrB4 07 de outubro de 2022 - 15'LegislahlrB

ANDRÉ LUTZ CARDOSO

= Frefeito Municipal =

Poder Exeoutivo Municipal - Gabinete do Prefeib
Administrsção - 202U2024

Est6 dosimânto bl a3sinedo dlgitãlmânl6 por SERÀSA E4o.l8n
Ê.a30F899M688ACÂ01 E0ECsF4ES',l 2AD

Mds OfEiddo

Prefeitum de Souto

R!,a ftÍádo \6qka \êaHâ I 0 | çê!q-ô-l sã.dôeF!d1&
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Mensagem n.' 11/2022
Excelentíssimo Seúor
KELVIN SOI,ZA AIVES
MD. Presidente da Câmara de Vereadores
Souto Soares/BÂ.

Seúor Presidente,

Tenho a honra de encqminhnr | 6prgci69ã6 dessa EgÉgia Casa Legislaüvs,
por htermédio de Vossa Excelência, o incluso projeto de Lei que: "Áúoriza o
Poder Erecttiw Municipal adquiir imóvels rye especlfua, e ü outrds
providêacias. "

Ciente da releyância da mstéri4 que certarn€,ntê será irseritla no
ordenamentojurídico do Município de Soúo Soares, confia-se na rápids tmit8gão
em rêgime de urgência urgendssima do incluso I'rojeto ale IJi e 8o finsl nr suâ

aprovação.

Aproveito a oportunidade para reitêrôr as Vossas E(cêlêacias 06 PÍotesto§
dc elevado apreço.

Souto Soares (BA), em 03 de setembro d€ 2022.

ÀnÍIré Lüiz Cardoso
= Prefeito Municipal:

Poder Executivo Municipal - Gabiaete alo Prcfeito
Admidstação - 202 1/2024

Ests docíJmonlo Íbl ssinsdo digitâlm6its por SERÂSÂ Eporlân- 943:]0F89€M6âB6Cá01E0EC5F4E9í2AI)

mefeihs:a de §ouüo
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABÀIHISTAS

Nome: JOEL GAS PÀR DE SOUZÀ

CPF: 539.937 .055-72
Certidão n"z 36248244 / 2022
ExpediÇão: 25/10/2022, às 15:59:10
validade: 23/04/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

dias, contados da data

Certifica-se que iIOEL GA§PÀR DE SOgzÀ, inscrito (a) no CPF sob o n'
539.93?.055-72, NÃo coNsfÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedorês Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns," L2,440/2OL\ e

13.467 /2017, e no AEo 0L/2022 da CG,.rT, de 2l de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do lrabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verj-ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- SuPerior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORUTçÃO Ir,IPORrÀllTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessár j,os à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, incl-usive no concernênte aos
recolhimentos previdenej-ários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos f irrnados perante o Ministério Públ-ico do

Trabalho, Comissâo de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Por
disposição tegal, contiver força exêcutiva.



COVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os êfeitos dos arts. 113 e 1í4 da Lei 3.956 dê 1í de dezembro de 198í - Gódigo
Tribuüário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20225685116

NOME

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

rNscRrÇÁo ESTADUÂL CPF

539.937.05Í72

Fica certificado que não constâm, até a prêsente data, pendências de rssponsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tÍibulos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Gerâl do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2511012022, @nÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da dala dê suâ
êmtssao-

Válida com a apr6sentaÉo conjunta do cartão original de inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receila Fêderal do Ministéío da Faz€nda.

Página I dc I RelCertidaoNegativa.rpt

Emissão: 25 / 10 12022 1 5:57

A AUTENTICIDADE DESTE DOGUMENTO PODE SER COMPROVAOA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/www.sêfaz"ba.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENOA
S6crotaria da Recoita Fedêral do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÊBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: JOEL GASPAR DE SOUZA
CPF: 539.937.055-72

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêÍ dívidas de
responsabilidade do sureito passivo acima idêntificado que vieÍem a seÍ apuradas, é certificedo que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Gerel da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange
inclusive as conlribuigões sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de í 991.

A aceitaÉo desta certidão está condiclonada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lntemel, nos
enderegos <http://ríb,gov.bÊ ou <http:/fu/ww.pgfn.gov.br>.

Certidão êmitida gÍatuitamênte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 15:55:10 do dia 25i10120?2 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2310412023.
Código de controle da certidão: 9439.09A6.388D.EA60
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



I PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES
CNPJ: 13.922.5l/000í-98

Souza
cadaÇàc

1r202',1

BA
TeleÍone: (75) 3339-2128

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS

Certidão passada em cumprimento ao despacho do (a)
Sr (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS,
datada em 2611012022, sob processo de no e certidão
sob n" 1063/2022.

CertiÍico que o contribuinte inscrito neste município sob n" íO1:l8, consta arrolado em nome de (a):

Contribuinte: JOEL GASPAR DE SOUZA
CPF/C.N.P.J: 539.937.055-72
Endêrêço: DE DE EVENTOS NA" S/N BAIRRO CENTRO CEP 46990000 CoMPLEMENTO COMODO LOTE

QUADRA

Em firmeza de que eu, ODIRLEI APRIGIO DE SOUZA RG 1612804047, passei esta, a qual vai assinada e

conferida por mim, enceÍrada e subscrita pelo (a) Sr (a) Diretor (a) desta Divisão após lançamento dos pagamentos

em nosso cadastro.

SOUTO SOARES - BA,2611012022

Validade da Certidão de 90 nta) dias a contar da data de sua emissão.

0 lei ÀPt d

0r al
dd 01

a)

Identificador web: 21493.1063.20221026.N.55.10438
http: / /wwrr. soutosoares 'b4.9ôv. brl

F

,-]


